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LEI COMPLENTAR N° 20 DE 10 DE OUTUBRO DE 2006.

Cria, na estrutura administrativa da Prefeitnra
Mwúcipal de Ouro Preto, a Guarda Municipal.
dispõe sobre sua estnItura e dá _tras
providêBeias.

o Prefeito Municipal de Ouro Preto, no uso de suas alribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal deereta e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULo I

DA NATUREZA E FINALIDADE

Art. 1" Fica criada, na EsIrutnra AdminisIIaIiva da Secretaria Municipal de Governo, a Guarda
Municipal- GM.

Parágrafo Único - A Guarda Municipal será acompanhada pelo Conselho Municipal de Segurança
Pública. que sugerirá prioridades e diretrizes para suas ações.

Art. r A Guarda Municipal será responsável por:

I - administrnção, planejamento e execução da atividade de proteção a bens públicos;

n - reali7>OÇãode policiamento preventivo e disciplinar nos espaços públicos;

fi - "'''''çi'Q no combate a inn'ndios;

IV - colaboração com o F".."fn de Minas Gerais na manutenção da ordem e segurança pública;

v - fim:r cumprir as leis;

VI - assegurar o exercício dos poderes consIituídos, no âmbito de sua competência.

CAPÍ'rnLO n

DA ADMINISTRAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL
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Art. 3° A administração da Guarda Municipal será exercida por seu Superintendente, auxiliado por
um Coordenador de Área, três Inspetores e por recursos humanos do quadro de servidores efetivos
do Municipio de Ouro Preto.

Parágrafu único - Apenas servidores que exCl.~..J.ll o cargo de Guarda Municipal poderão exercer
as atribuições de inspetores, e receberão, complementarmente à remuneração estabelecida em lei,
função gratificada FG2.

sEÇÃo I

DO SUPERlNTEDENTE

Art. 4° O cargo de Supcrintmdente, denominado também Comandante da Guarda Municípal, e os
cargos Coordenadores de Área ou sub-comandaotes da Guarda Municipal terão seus provimentos
através de livre lJORV"'IçiiQpelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Parágrafu Único - A remuneração do cargo de Superintendente da Guarda Civil Municipal será
relativa ao enquadramento C-3, e a do Coordenador de Área serà relativa ao enquadramento C-4.

Art. S- Ao Superintendente da Guarda Municipal compete o exercicio da direção geral da SGM,
estando vinculado admini!drativameote ao """"dá.io Municipal de Govemo, tendo competência
para praticar atos. expedir normas, instruções e as ordens necessárias à consecução dos objetivos
do serviço, cabeodo-lhe especifi,,,,,..~..,,:

I - Planejar e determinar a execução das políticas públicas relacionadas à atividade da Guarda
Municipal;

n - Detenninas abertura de inquérito, visando a apuração de faltas ou irregularidades;

m - Ana!, a viabilidade do at dimento das recomendações do Conselho Municipal de
Segurança Pública de Ouro Preto;

IV - Praticar os demais atos fixados no regimento Intemo.

cAPÍTULO m

DOS RECURSOS HUMANOS
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Art. 6" Os servidores que exer""".ill. a função de Guarda Municipal deverão atender, além das
estipulações constantes no hrtntn dos servidores públicos municipais e no Plano de Cargos e
Vencimentos da Prefeitura Municipal de Ouro Preto, às estipulações contidas no Regimento
Interno da Guarda Municipal, que será regulamentado por Decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art. .,. Os cargos de provimento efutivo relativos à função de Guarda Municipal encontram-se
devidamente estabelecidos no piano de cargos e vencimentos do Municipio de Ouro Preto.

CAPÍTULo IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8" O Regimento Irdnno da Guarda Municipal estipulará sobre a org;mi7"Ção administrativa da
Superintendência da Guarda Municipal, atendo-se às determinações contidas na presente Lei.

Art. 9" O Regimento Interno da Guarda Municipal, a ser instituído por Decreto do Poder
Executivo, disporá:

I - sobre a estmtura da Guarda Municipal;

n - sobre o horário de funcionamento e jornada de tIabalho;

fi - sobre o treinamento e capacitação obrigatória da Guarda Municipal;

IV - sobre o unifunne da Guarda Municipal;

V - sobre o _rtn da Guarda Municipal;

VI - sobre a mscipIina especifica da Guarda Municipal.

Art. 10. Os cargos em comi...,;;n, a que se refi:re a presente lei, já se encontram criados na estrutura
administrativa da Prefeitura Municipal de Ouro Preto.

§ 10 _ Ficam criadas pela presente Lei três (FG2) funções gratificadas dois, afim de serem utili711das
paxa a gratificação de servidores que exerarem atividades junto à Guarda Municipal.

§ 2° - Os servidores que Vierem a pen:eber referidas funções gratificadas receberão, paxa fim
exclusivo de estmtura interna da Guarda Municipal, a denominação de Inspetores.
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Art. 11. A OUROTRAN, a partir da publicação da presente lei, passa a integrar, para fins de
suborrlin..ç;;Q e coordenação, a Guarda Municipal.

§ .0 _ A partir de 1° de janeiro de 2001, ficará extinta a OUROTRAN, passando a Guarda
Municipal a desempenhar as suas atribuições.

§ 2" - Toda esInJtura adrnini..uativa, inclusive cargos em comissão relativos à OUROTRAN, será
transferida para a Guarda Municipal, integrando a esInJtura da Secretaria Municipal de Governo.

§ 3° - O Regimento Interno da Guarda Municipal será aplicado, no que se refere a disciplina,
treinamento e postura, aos servidores públicos que exer lll as atribuições de fiscal de transito e
transporte da OUROTRAN, enquanto não ocorrer a extinção prevista no §ZOdo presente artigo.

Art, 12. Esta lei <:IJh",.. em vigor na data de sua publicação.

PrefuituraMunicipal, em o..u Prelo aos 10 de outubro de 2006.
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PRUDTO MUNICIPAL

JULIO ERNFSTO DE GRAMMONT MACHADO DE
SECRETÁRIO DE OBRAS PUBLI~

MARCOS ANTÔNIO
CONTRO

Projeto de Lei G. -.Jf *' 11-1311tJ06
Autorill: PrqeiID M_~l
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Publicad ~, mediante afixação na!
portarias dos prédios da Prefeitura E
da Câmara Municipal, nos termos de
art. 32. da ~i O!!iãnica Municipal,
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